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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 1076/2017

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Requer Informações sobre a falta de crachá de 
identificação, dos servidores da Prefeitura e das 
Unidades de Saúde

Requeiro, nos termos do Art. 174 do Regimento Interno

Considerando que este vereador tem recebido muitas reclamações referente a falta do crachá de identificação nos 

servidores da Administração Pública, seja nas dependências da Prefeitura, ou nas Unidades de Saúde, os munícipes 

reclamam que, muitas vezes nas unidades de saúde não tem o atendimento adequado e ficam sem ter como identificar o 

servidor responsável pelo mau atendimento, devido a falta do crachá de identificação.

Considerando que o crachá é um cartão de identificação do servidor, distribuídos pelas organizações públicas e 

privadas, serve para identificar e orientar que aquela pessoa faz parte do quadro de funcionários de uma organização.

Diante do exposto, REQUEIRO após ouvido o Plenário, que seja oficiado o Excelentíssimo. Senhor Prefeito e a 

ele sejam solicitadas as seguintes informações: 

1 - O Poder Executivo, faz a distribuição dos crachás e a orientação pelo uso do mesmo por todos servidores?

2 -  É obrigatório o uso de crachás pelos servidores no desempenho de suas funções?

3 - Sendo as respostas não, é possível  disponibilizar crachás para todos os servidores da Administração Pública e 

tornar obrigatório seu uso?

Sala das Sessões, 25 outubro de 2017.
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